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RESUMO 
 
No contexto da migração à economia de baixo carbono, as políticas socioambientais das empresas do setor 
elétrico vislumbram desafios na busca por investimentos para atingir as metas da NDC Brasil. Para enfrentar tais 
desafios as empresas contam com novas oportunidades de mercado e incentivos fiscais, como a captação de 
recursos via Green Bonds, o acesso aos fundos nacionais e internacionais como o Fundo Clima e o Green Climate 
Fund e o aporte de recursos via legislação de renúncia fiscal. Este IT apresenta dados da pesquisa de Mestrado 
em Engenharia de Energia realizada pelo autor através de um estudo de caso. 
 

PALAVRAS-CHAVE 
 
Mudanças Climáticas, Setor Elétrico Brasileiro, Gestão Socioambiental, Sociedade Civil, Economia de Baixo 
Carbono 

1.0 - INTRODUÇÃO  

 
De acordo com a Norma Brasileira ABNT NBR ISO 26000:2010 – Diretrizes para Responsabilidade Social, as 
emissões de gases de efeito estufa (GEE) provenientes de atividades antrópicas, como o dióxido de carbono 
(CO2), o metano (CH4) e óxido nitroso (N2O) são, muito provavelmente, uma das causas das mudanças climáticas 
globais, cujos impactos significativos vêm sendo observados nos ambientes natural e humano. Frente aos impactos 
mencionados, diversas nações do mundo vêm somando esforços para diagnosticar, compreender, debater e propor 
ações de adaptação e mitigação às mudanças climáticas.  
 
Como exemplo de iniciativa global, a 21ª Conferência das Partes da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre 
Mudança do Clima (em inglês UNFCCC) reuniu em dezembro de 2015, em Paris na França, governos de diversos 
países para buscar um acordo de impacto sobre as mudanças climáticas. Nesta conferência os países integrantes 
da UNFCCC, citados como “Partes”, elaboraram um documento formal que popularmente ficou conhecido como 
Acordo de Paris. 
 
A respeito dos compromissos debatidos e estabelecidos pelo Acordo, cada um dos países foi instado a apresentar 
uma proposta para redução de emissões domésticas de GEE, chamadas de Pretendida Contribuição 
Nacionalmente Determinada (INDC), objetivando limitar o aumento da temperatura no globo terrestre (EPE, 
2016).Conforme compromisso assumido pelo Brasil ao apresentar sua INDC ao Secretariado da UNFCCC em 
2015, o país comprometeu-se a reduzir suas emissões de GEE em 37% até o ano de 2025(em relação aos níveis 
de 2005) e como contribuição indicativa subseqüente, em reduzir as emissões de GEE em 43% até o ano de 2030. 
Figurando até 2013, como o segundo maior emissor de CO2 do cenário Brasileiro (IEMA, 2015), o setor energético 
possui metas ambiciosas e desafiadoras na contribuição para o desenvolvimento sustentável e de combate às 
mudanças climáticas, principalmente relativas à produção e o uso da energia, conforme afirma o documento da 
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Empresa de Pesquisa Energética (EPE) intitulado de “O Compromisso do Brasil no Combate às Mudanças 
Climáticas: Produção e Uso de Energia”, publicado em Junho de 2016. Seguindo os moldes de países como a 
Finlândia, os maiores desafios do setor elétrico brasileiro para a sustentabilidade encontram-se no cumprimento 
das metas de redução das emissões de GEE, aumentar a fração de energia renovável na matriz energética e 
melhorar a eficiência dos sistemas interligados (SALVIA et al., 2016). 
 
Segundo a EPE (2016), as soluções para alcançar as metas da INDC brasileira são possíveis e devem ir ao 
encontro com o que preconiza a Política Nacional de Mudança do Clima (PNMC), instituída pela Lei Federal 
12.187/2009, (BRASIL, 2009) para o quesito econômico e tributário, citando que “para estimular a redução das 
emissões e remoção de GEE deverão incluir-se as alíquotas diferenciadas, as isenções, compensações e 
incentivos, a serem estabelecidos em lei específica”. 
 
Como resultado e frente aos desafios e incertezas que permeiam o tema, as soluções para o combate às 
mudanças climáticas deverão envolver não apenas a redução dos riscos que elas trazem, mas também as 
oportunidades em inovação tecnológica, competitividade econômica, preservação de recursos naturais e benefícios 
sociais (CEBDS, 2016). 
 
Este IT apresenta uma síntese da pesquisa e dissertação de mestrado do autor principal, na qual consta o estudo 
de caso de uma empresa do setor elétrico brasileiro e apresenta como resultado um guia de orientações para 
aplicação dos recursos oriundos da legislação tributária de renúncia fiscal em projetos socioambientais, pautado no 
diagnóstico das ações desta empresa e da legislação aplicável.   
 
Além de fomentar o debate sobre as mudanças do clima, os desafios e as oportunidades para as empresas do 
setor elétrico, o informe técnico apresenta os mecanismos de parceria com as entidades da sociedade civil, 
enquanto tema incipiente no Brasil e tendência internacional, focando nos benefícios econômicos e 
socioambientais que tal interação poderá proporcionar no enfrentamento à emissão de GEE.  
 

2.0 - OS PRINCIPAIS PONTOS DO ACORDO DE PARIS 

 
O Acordo de Paris é um documento elaborado com o objetivo de fortalecer a resposta global à ameaça das 
mudanças climáticas e de reforçar a capacidade dos países em lidar com os impactos decorrentes dessas 
mudanças (MMA, 2016). Realizada no âmbito da UNFCCC, a 21ª Conferência das Partes (COP21) ocorreu em 
dezembro de 2015, em Paris na França e aprovado pelos 195países membros para reduzir emissões de GEE no 
contexto do desenvolvimento sustentável. Dentre outras decisões, o compromisso do Acordo de Paris concentra-se 
em manter o aumento da temperatura média global limitado a 2°C(acima dos níveis pré-industriais), sendo 
desejável um limite de1,5°C.Segundo o Acordo de Paris, os principais pontos de atenção e foco para as ações de 
mitigação e adaptação para combate às mudanças climáticas são:  
 

A. A meta a ser atingida pelas partes (países membros da UNFCCC) quanto à redução global de emissões 
de GEE é manter o aumento de temperatura abaixo de 2°C, mas com esforços para que não se ultrapasse 
os 1,5°C; 

B. O compromisso com as metas deverá ser assumido pelas partes através de ações que impactem a 
economia mundial, em especial quanto ao uso de combustíveis fósseis; 

C. Embora as Pretendidas Contribuições Nacionalmente Determinadas (INDC) apresentadas não integrem o 
texto do Acordo, serão computadas em forma de Registro Público; 

D. Os artigos número 2 e 3 do Acordo apresentam a diferenciação entre países “ricos e pobres”, sendo a 
base para a diferenciação as possibilidades de cada país de reduzir voluntariamente as emissões de GEE; 

E. Estabeleceu-se para 2018 a primeira reunião de revisão do Acordo e a próxima para 2023, sendo as 
demais a cada cinco anos com foco nos processos de mitigação, adaptação, perdas e danos; 

F. Os países desenvolvidos não terão obrigação legal quanto à compensação de impactos em decorrência 
de eventos meteorológicos extremos, tidos como responsabilidade histórica; 

G. Quanto ao mercado e precificação do carbono, o Acordo define que a precificação tem caráter social, e 
nos próximos cinco anos, o tema será foco de novo debate; 

H. O Mecanismo de Desenvolvimento Sustentável (MDS) será o novo mecanismo flexibilizador de mercado, 
nos moldes do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL), onde embora não definida, o Acordo cita 
que a aplicação será ampliada; 

I. Como forma de financiamento, os países desenvolvidos deverão liderar o processo de fomento aos 
projetos e programas para uma economia de baixo carbono dos países em desenvolvimento, através de 
investimentos mínimos da ordem de U$ 100 bilhões/ano a partir de 2020; 

J. Os resultados de emissões de GEE deverão ser mensurados e publicados no mínimo a cada 2 anos, 
como forma de transparência nos financiamentos de projetos e programas de mitigação; 

K. Deverão ser disponibilizados incentivos para a redução das emissões por desmatamento e degradação, 
bem como para o manejo sustentável das florestas. 
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3.0 - APLICAÇÃO DO ACORDO DE PARIS NO CONTEXTO DO SETOR ELÉTRICO BRASILEIRO 

 
De acordo com dados do Ministério do Meio Ambiente – MMA (2016), as emissões globais de GEE encontram-se 
em 55 Gigatoneladas de carbono equivalente (GtCO2eq), sendo que pelo Acordo de Paris deverão ser reduzidas a 
40GtCO2eq até o ano de 2030. Ainda segundo o mesmo Ministério, o Brasil contribuiu com emissão de 2,04 
GtCO2eq no ano de 2005e hoje tal emissão gira em torno de 1,4 GtCO2eq. Mas a expectativa é que até 2025 
(tendo como ano base 2005) se obtenha redução de 37% nas emissões, reduzindo esse número para 1,03 
GtCO2eq, e para 2030, a redução prevista é de 43%ou 1,16 GtCO2eq. A tabela 1 a seguir apresenta um resumo 
do cenário: 
 

Tabela 1 – Emissões atuais e previsão para 2030. 
(Fonte: MMA, 2016) 

LOCAÇÃO 
EMISSÕES TOTAIS DE GEE (CO2eq) 

Atual (2016) Previsão (2030) 

GLOBAL 55 Giga toneladas 40 Giga toneladas 

BRASIL  1,4 Giga toneladas 1,03 Giga toneladas 

 
 
O Balanço Energético Nacional – BEN (2016) revela que no ano de 2015 o total de emissões antrópicas 
associadas à matriz energética brasileira atingiu 462,3 MtCO2eq, sendo a maior parte das emissões, 194MtCO2eq, 
foi gerada no setor de transportes. A intensidade de carbono na economia foi de 0,17 kg CO2/US$ppp [2005]. O 
Balanço Energético Nacional - BEN (2016) cita ainda que, a economia brasileira permanece 26% menos intensa 
em carbono que a economia européia (em média), 51% menos do que a economia americana e 73% vezes menos 
do que a economia chinesa. Como informação relevante ao foco deste estudo, conforme tabela 2, o BEN 2016 
menciona que o setor elétrico brasileiro emitiu 139,6 kg CO2 para produzir 1 MWh (em média), sendo um índice 
muito baixo quando se estabelece comparações com países da União Européia, EUA e China. 
 

Tabela 2 – Emissões da matriz brasileira e resumo das emissões do setor elétrico brasileiro.  
(Fonte: BEN2016, 2016) 

ANO BASE DE 2015 

EMISSÕES DA MATRIZ 
ENERGÉTICA BRASILEIRA 

462,3 MtCO2eq 

EMISSÕES DO SETOR 
ELÉTRICO BRASILEIRO  

 
139,6 kgCO2/ MW 

 
3.1 Desafios para as empresas do setor 
 
No contexto que envolve as discussões sobre as Mudanças Climáticas, na COP 21 em Paris, tanto as ações 
quanto os indicadores das políticas socioambientais das empresas do setor elétrico estão fortemente ligados aos 
desafios na busca por investimentos para cumprimento das metas da INDC, principalmente àqueles ligados ao 
aumento da eficiência energética dos sistemas e o incremento das energias renováveis na matriz energética 
brasileira. 
 
Frente às metas da NDC brasileira (MMA, 2015), o mercado de energia elétrica deverá intensificar o atendimento 
aos planos nacionais de adaptação e mitigação, somando esforços para que os índices socioambientais das 
empresas do setor adéqüem-se às tendências internacionais, como por exemplo a mudança e ampliação do termo 
“Mecanismo de Desenvolvimento Limpo – MDL” para “Mecanismo de Desenvolvimento Sustentável – MDS. Em 
fase e conforme MIRANDA (2012), existe a necessidade de inserção da análise do clico de vida - ASV nos cálculos 
da eficiência ecológica das plantas e sistemas de geração e transmissão - G&T, mostrando como tal abordagem é 
relevante para o planejamento energético que busque mitigar as emissões de GEE no cumprimento das metas da 
INDC.  
 
Outro ponto de impacto para o setor está no fato de que com a redução brasileira nas taxas de desmatamento nos 
últimos 10 anos, o setor de energia passará a figurar entre os maiores contribuidores no rol das emissões de GEE, 
passando dos 11% das emissões em 2003 para 29% em 2013 (GVces, 2014). A tabela 3 a seguir apresenta o 
cenário de ampliação da capacidade instalada de geração elétrica por fonte até 2024, conforme o Plano Decenal 
de Energia – PDE 2024 (EPE, 2016). 
 

 Tabela 3 – Ampliação da capacidade instalada de geração de energia elétrica por fonte até 2024 
(Fonte: Adaptado de PDE 2024) 

CAPACIDADE INSTALADA 
DE GERAÇÃO ELÉTRICA 

NO SIN (GW) 

2014 2019 2024 

132,9 171,9 206,4 

HIDRÁULICA 89,8 109 117 
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NUCLEAR 2 3,4 3,4 

TÉRMICA 19,6 23,3 29,6 

PCH+EÓLICA+BIOMASSA+SOLAR 21,5 36,1 56,4 

 
O quadro 1 abaixo apresenta uma síntese dos principais riscos e os impactos nos negócios do setor elétrico 
brasileiro conforme relatório do Conselho Empresarial Brasileiro para o Desenvolvimento Sustentável – CEBDS do 
ano de 2014, intitulado “Riscos Climáticos: Como o Setor Empresarial está se adaptando?”, conforme segue: 
 

Quadro 1 – Os fatores de risco e os impactos nos negócios do setor elétrico  
(Fonte: Adaptado de FGV/EAESP 2014) 

SETOR ELÉTRICO: RISCOS E IMPACTOS NOS NEGÓCIOS 

FATOR DE RISCO IMPACTO NOS NEGÓCIOS 

Alterações físicas do clima 
Exemplos: mudanças nos padrões 

de precipitação e estiagens 
prolongadas 

Redução na geração de energia 
hidrelétrica e/ou interrupção das 

operações. 

 
Alterações físicas do clima 

Exemplos: mudanças nos padrões 
de precipitação e estiagens 

prolongadas 
 

Perda de eficiência de torres de 
resfriamento em usinas térmicas e 
nucleares e conseqüente redução 

na qualidade do fluido devido à 
escassez hídrica. 

Alterações físicas do clima 
Exemplos: mudanças nos padrões 

de precipitação 

Assoreamento dos reservatórios 
em razão do aumento na 
intensidade das chuvas. 

Alterações físicas do clima 
Exemplos: ciclones tropicais e 

tempestades 

Danos à infra-estrutura de 
transmissão e distribuição e 

interrupção do fornecimento de 
energia elétrica. 

Alterações físicas do clima 
Exemplos: ciclones tropicais e 

tempestades 

Aumento de multas e processos 
devido à interrupção no 

fornecimento de energia. 

Novas Regulamentações 
Exemplo: precificação de carbono 

Elevação dos custos de operação 
das usinas térmicas. 

 
3.2 Oportunidades para as empresas do setor 
 
A busca pelas metas da INDC brasileira coloca as empresas do setor elétrico, assim como, os demais setores da 
economia brasileira, em um caminho de avaliação das novas possibilidades, dispositivos e tendências de mercado, 
o que inclui a captação de recursos via emissão de títulos verdes (os chamados Green Bonds), via fundos 
nacionais de fomento às ações de adaptação e mitigação como o Fundo Nacional de Mudanças do Clima (criado 
pela Lei Federal 12.114/2009) e o desenvolvimento de parcerias com entidades da sociedade civil. Tais parcerias 
possibilitam ainda que as empresas tenham acesso aos fundos verdes internacionais, a exemplo do Global 
Environment Facility – GEF, bem como possam usufruir da legislação tributária que permite aporte de recursos a 
título de renúncia fiscal em ações sociais e ambientais, conforme preconiza a norma ABNT NBR ISO 26000:2010. 
Ainda quanto aos fundos internacionais e planos de trabalho vinculados a UNFCCC é possível citar o Adaptation 
Fund, Least Developed Countries Fund, Climate Finance Portal, Fast-start Finance, Special Climate Change Fund e 
o Standing Committee on Finance (UNFCCC, 2016). Segundo o Acordo de Paris (2016), em seu item 54, na seção 
de finanças, “a Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes do Acordo de Paris, deve definir uma 
nova meta quantificada coletiva de um piso de US$ 100 bilhões por ano, tendo em conta as necessidades e 
prioridades dos países em desenvolvimento”. 
 
Com relação às parcerias com as entidades da sociedade civil com qualificação de Organização da Sociedade Civil 
de Interesse Público - OSCIP pelo Ministério da Justiça (MJ, 2016), as empresas do setor elétrico têm a 
oportunidade de atualizar-se com relação às possibilidades do desenvolvimento de ações socioambientais com 
recursos oriundos de renúncia fiscal. Tais mecanismos, a exemplo da Lei Federal 9.249/95 (BRASIL, 1995), que 
permite que as empresas optantes pelo regime de lucro real na tributação possam destinar recursos de até 3,5% 
(2+1,5) de seu lucro operacional (LO) antes da dedução do IR e da CSLL, podem ser aplicados em projetos e 
programas socioambientais desenvolvidos através da parceria comas entidades da sociedade civil e centros 
educacionais de pesquisa, o que inclui projetos de eficiência energética e ações de combate às mudanças 
climáticas (atividades meio). A título de aplicação do referido mecanismo tributário, apresenta-se na Figura 1 um 
exemplo de recursos disponíveis para uma empresa de distribuição de energia elétrica do Brasil: 
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Figura 1 – Recursos disponíveis através de renúncia fiscal federal para uma empresa de distribuição de energia 

elétrica do Brasil (Fonte: Elaboração própria) 
 

O gráfico da Figura 1 retrata os valores disponíveis através do referido mecanismo de renúncia fiscal aplicado a 
uma empresa cujo lucro operacional do triênio foi de R$ 228,581 milhões (até o 2º trimestre de 2016). O valor 
disponível no período a título de renúncia fiscal é de pouco mais de R$ 8 milhões, sendo o benefício fiscal total 
equivalente a pouco mais de R$ 2,8 milhões, o que representa em média 1,22% do lucro operacional total da 
empresa no triênio.  
 
Quanto ao início das operações do mercado de títulos verdes no Brasil, um indicador de que o fortalecimento deste 
mercado e sua relação com as metas da INDC é uma realidade, encontra-se na iniciativa da Federação Brasileira 
de Bancos - FEBRABAN e do Conselho Empresarial Brasileiro para o Desenvolvimento Sustentável - CEBDS em 
lançar o “Guia para Emissão de Títulos Verdes no Brasil” em Outubro de 2016. Nele, além do conceito, das 
tendências e do estágio de desenvolvimento do mercado internacional, há orientações para captação e aplicação 
em programas de adaptação e mitigação às mudanças do clima, tal como já fazem empresas como a BRF e a 
Suzano Papel e Celulose. Outra opinião de importante player do mercado financeiro é dada pelo Gerente Geral da 
Unidade de Negócios Sociais e Desenvolvimento Social do Banco do Brasil, Asclepius Ramatiz Lopes Soares 
(Soares, 2016). Em seu estudo, SOARES (2016) revela não somente um futuro de novos caminhos para o 
enfrentamento das emissões de GEE, mas também o comprometimento das maiores entidades financeiras do 
Brasil e do exterior ao afirmar que “o Banco do Brasil trabalho com a perspectiva de apoiar a organização do 
mercado nacional de Green Bonds e de parcerias com outras instituições financeiras e organismos internacionais, 
no sentido de desenhar estruturas que transponham os desafios e viabilizem o acesso aos capitais internacionais”. 
 
A BRF, empresa do setor alimentício, emitiu Sênior Notes no valor total de EUR 500 milhões, com rating BBB e 
cupom de 2,75% em maio de 2015, tendo sido o primeiro Título Verde de uma empresa brasileira cujos recursos 
destinam-se ao financiamento de projetos com o objetivo de reduzir o consumo de água e eletricidade, diminuir 
emissões de GEE e reduzir a geração de resíduos (FEBRABAN, 2016). Ainda segundo a FEBRABAN (2016), a 
Suzano Papel e Celulose emitiu em julho de 2016 seus primeiros Títulos Verdes no valor de US$ 500 milhões, com 
rating BB+ e cupom de 5,75%. A Suzano irá utilizar tais recursos para atividades de manejo das florestas da 
empresa (que possuem certificação de manejo florestal atestada), conservação, eficiência energética, tratamento 
de efluentes e projetos de energia renovável. Outro ponto de oportunidade consolidado é o incremento da 
representatividade de fontes renováveis de energia na matriz elétrica nacional, conforme apresentado pelo plano 
decenal de energia – PDE2024 (EPE, 2016). 

4.0 - RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 
Com destaque para as questões que envolvem a regulação climática internacional e sua importância para o setor 
elétrico brasileiro, as respostas aos questionamentos da metodologia proporcionam uma síntese dos principais 
desafios, incertezas e oportunidades do mercado de energia elétrica vinculadas ao Acordo de Paris. No que diz 
respeito à tal regulação o estudo apresenta os valores percentuais e brutos da INDC Brasileira, assim como uma 
visão do fator de risco e impacto nos negócios das empresas do setor. Tal visão insere a análise do ciclo de vida – 
ASV como ferramenta fundamental para os cálculos das emissões de GEE com impacto na eficiência ecológica 
dos sistemas de G&T das empresas, individualmente, enquanto pessoas jurídicas da relação cliente/empresa. 
 
Além, dos desafios institucionais do setor elétrico frente à necessidade de melhoria na eficiência energética do 
Sistema Interligado Nacional – SIN e do incremento na participação das fontes renováveis na matriz energética 
nacional, outro ponto importante de atenção quanto ao Acordo de Pais é a mudança e ampliação do termo 
“Mecanismo de Desenvolvimento Limpo – MDL” para “Mecanismo de Desenvolvimento Sustentável – MDS”. Esta 
visão institucional da participação das empresas certamente irá lastrear as ações individuais de cada uma, 
pautadas na legislação nacional e demais decisões dos órgãos governamentais e demais atores do setor elétrico 
como o MME, ANEEL, EPE, OMS e CCEE. 
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Por outro lado, a pesquisa revela a existência de pontos positivos, no que tange a busca por recursos financeiros e 
“investimentos verdes” para o setor, a exemplo dos fundos internacionais para mudanças climáticas (o Adaptation 
Fund, o Least Developed Countries Fund, o Special Climate ChangeFunde o Global Environment Facility), da 
captação de investimentos através da emissão de títulos verdes e da utilização de mecanismos de renúncia fiscal 
através de parcerias com as entidades da sociedade civil, todos relacionados aos índices econômicos e 
socioambientais das empresas do setor. 
 
Na Figura 2 abaixo é possível observar os gastos provisionados para projetos e programas socioambientais e P&D 
da empresa de distribuição de energia elétrica citada: 
 

 
Figura 2 – Gastos provisionados pela gerencia socioambiental e P&D de uma empresa de distribuição de energia 

elétrica do Brasil (Fonte: Elaboração própria) 
 

O gráfico da Figura 2 indica que dos R$ 3.673.987,28 (total da provisão orçamentária) provisionados para os 
projetos especificados de 2014 a 2016, a empresa aportaria R$ 2.800.117,25 (equivalente aos 3,5% do lucro 
operacional no período de avaliação) através da referida legislação tributária federal de renuncia fiscal. Ao final do 
processo a empresa arcaria com R$ 873.870,03 do total necessário ao desenvolvimento das ações 
socioambientais e P&D (*os não elencáveis pela legislação específica ligados à ANEEL, a título de 
complementares) o que representaria uma economia de 76% do total provisionado aos projetos especificados no 
triênio. 
 
Tais desafios e oportunidades podem ser diretamente relacionados com o que consta no inciso V do § 1º do art. 
225 da Constituição Federal (BRASIL, 1988) onde afirma-se que “para assegurar a efetividade do direito ao meio 
ambiente equilibrado, o Poder Público está incumbido à controlar a produção, a comercialização e o emprego de 
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente”. Da 
mesma forma,relaciona-se como princípio 16 da Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento 
(ONU, 1992), que indica que “as autoridades nacionais devem promover a internalização dos custos ambientais e o 
uso de instrumentos econômicos, tendo em vista a abordagem segundo a qual o poluidor deve arcar com o custo 
da poluição, com a devida atenção ao interesse público e sem provocar distorções no comércio e nos 
investimentos internacionais”. 

5.0 - CONCLUSÃO 

 
Com foco no Acordo de Paris e conforme consta em um dos mais importantes documentos que relacionam as 
mudanças climáticas à economia global, o Relatório Stern (Stern Review, 2006), o desenvolvimento de tecnologias 
de baixo carbono no setor de energia deverá expandir cerca de 20 vezes ao longo dos próximos 40-50 anos para 
estabilizar as emissões, exigindo novos olhares e práticas para o desenvolvimento e a implementação de novas 
tecnologias.  
 
Dessa forma e frente aos desafios e oportunidades avaliados neste estudo, pode-se concluir que o setor elétrico 
brasileiro deverá aprimorar os mecanismos positivos já praticados, bem como buscar por novas oportunidades que 
potencializem o cumprimento das metas da INDC e assim consolidem um caminho para a economia de baixo 
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carbono. As ferramentas positivas apresentadas neste estudo, para fortalecer o enquadramento das empresas do 
setor, estão intimamente ligadas ao caráter da captação de recursos e fomento aos programas e projetos de 
mitigação e adaptação das mudanças climáticas. Contudo, é necessário que estudos futuros avaliem, também, 
outras ações potencializadoras quanto às propostas de melhoria nos padrões de cálculo das emissões de GEE. 
Um grande exemplo seria a afirmação de que “as emissões de GEE de Pequenas centrais hidrelétricas - PCHs 
podem ser consideradas desprezíveis e, ainda, que a bioeletricidade possui um balanço neutro de emissões de 
CO2, uma vez que o carbono resultante da queima é o mesmo absorvido no processo de fotossíntese”, notando-se 
que a elaboração do PDE 2024 pela Empresa de Pesquisa Energética não leva em consideração o mecanismo de 
análise do ciclo de vida (ASV) no cálculo das emissões de GEE.  
 
Desta forma, este estudo também propõe como pesquisa futura uma avaliação técnica mais ampla da importância 
da inserção da ASV nos cálculos das emissões de GEE, tanto individualmente pelas empresas, quanto 
institucionalmente pelo setor, avaliação esta a ser refletida nos relatórios governamentais como os planos decenais 
de energia (PDEs). Outra sugestão para estudo é a avaliação da potencialidade da norma ABNT NBR ISO 
26000:2010 frente às demandas do Acordo de Paris, principalmente no que tange a questão do lastro da 
responsabilidade social na cadeia de fornecedores versus a necessidade de inserção da ASV no cálculo das 
emissões de GEE. 
 
Ainda, visto que os mecanismos que regularão o fundo verde (a ser criado no âmbito do Acordo de Paris) ainda 
serão debatidos amplamente na COP 22 e 23 até se tornem efetivas, destaca-se a necessidade de realizar estudos 
abrangendo a atualização do tema até um momento adequado em que este possa ser caracterizado como parte 
integrante da realidade industrial. Sempre em sintonia com o tema captação de recursos, os estudos futuros 
deverão atualizar constantemente a situação do mercado de Green Bonds (oferta, demanda, câmbio), dos 
processos de fomento via Fundo Nacional de Mudanças do Clima e dos fundos internacionais que apóiam 
iniciativas de combate à emissão de GEE como o Adaptation Fund, o Least Developed Countries Fund, o Special 
Climate Change Fund e o Global Environment Facility, principais fontes de fomento no âmbito da UNFCCC. 
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